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ATOS DO EXECUTIVO 

ATOS OFICIAIS 

PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 53/2023 

 

"DISPÕE SOBRE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 

O Prefeito Municipal de Coluna – Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 66 inciso VI 

da Lei Orgânica Municipal e com fundamento na Lei Municipal nº 

780/2016. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Fica delegada competência a Srª Iara dos Santos 

Silva, servidora municipal do Município de Coluna-MG, incrita no CPF 

sob o nº  086.100.246-60, portadora da Carteira de Identidade nº MG-

15.256.596,  para as funções inerentes à movimentação financeira do 

Município de Coluna-MG, a qual assinará em conjunto com a Diretora 

do Departamento Municipal de Assistência Social, com poderes 

especiais para gerirem, realizarem e autorizarem despesas, fazerem 

transações bancárias e outrs movimentos financeiros do Fundo 

Municipal da Criança e Adolescente – FIA, CNPJ sob o nº 

21.376.100/0001-97.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário e em 

especial a Portaria nº 32, de 26 de junho de 2020, esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação, na forma da Lei nº 797, de 

03/07/2017. 

 

Coluna, 02 de outubro de 2023. 

SADY RIBEIRO DAMAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ATOS DO EXECUTIVO 

ATOS OFICIAIS 

RESOLUÇÕES 

 

Resolução nº 26, de 02 de outubro de 2023. 

 

Dispõe sobre a publicação do resultado da eleição dos membros do 

Conselho Tutelar de Coluna - Minas Gerais. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, em Reunião Extraordinária realizada no dia 02 

de outubro de 2023, no uso de suas atribuições, por meio da Comissão 

Organizadora Eleitoral – COE no uso de suas atribuições estabelecidas 

na Lei Federal nº 8.069/90, constituída na forma da Resolução do 

CMDCA n° 05/2023, torna público o resultado da eleição dos membros 

do Conselho Tutelar do município de Coluna - Minas Gerais, realizada 

no dia 1º de outubro de 2023:  

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Divulgar o Resultado das Eleições a membros do Conselho 

Tutelar, realizada em 01 de outubro de 2023, Pleito 2024/2028: 

 

Titulares 

Classificação 
Nome do 

Candidato 

N. do 

Candidato 

Total de 

Votos 

1o Da Luz Rocha 01 239 

2o Dilcimara 16 154 

3o Luana Niles 13 123 

4o Aninha Amador 03 121 

5o Maria Da Luz 07 101 

Suplentes 

Classificação 
Nome do 

Candidato 

N. do 

Candidato 

Total de 

Votos 

6o Penha 10 101 

7o Luciana  Prado 12 96 

8o Rosemilda 04 91 

9o Graziele Santos 08 55 

10o Franciele 14 41 

11º Vânia do Medici 09 05 

 

Art. 2° - Fica aberto o prazo de 02 dias, a contar da publicação do 

presente Edital, para que sejam apresentados recursos contra o 

resultado publicado.  

 

Art. 3° - A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após 

a análise dos recursos apresentados no prazo legal. 

 

Iara dos Santos Silva 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente  

Coordenadora Comissão Eleitoral Especial – COE 

 

 

Resolução nº 27, de 02 de outubro de 2023 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Transformando Vidas, a ser 

cadastrado no Edital de Projetos Incentivados pela Cenibra – 

2023/2024 do município de Coluna – Minas Gerais. 

 

  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do município de Coluna, em Reunião Extraordinária 

realizada na data de 01 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições 

estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90, “Dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente e dá outras providências” e na Lei Municipal 

nº 902, de 31 março de 2023 que “Dispõe sobre a Política Municipal de 

Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências”,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Projeto “Transformando Vidas”, a ser realizado por 

órgão da Administração Pública – Departamento Municipal de 

Assistência Social – CRAS.   

Paragrafo Único. O Projeto encontra-se no Anexo Único da presente 

Resolução.  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

 

Coluna, Minas Gerais, 02 de outubro de 2023. 

 

Iara dos Santos Silva  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente  

 

ANEXO ÚNICO 

Proposta Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do município de Coluna – Minas Gerais 

Edital de Projetos Incentivados pela Cenibra – 2023/2024 
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1 - Nome do Projeto:  Transformando Vidas 

 

2 - Território de Abrangência do Projeto/ Local de realização das 

atividades do Projeto: Com o Projeto Transformando Vidas pretende-

se atender as crianças, adolescentes e seus familiares, que residem nas 

seguintes localidades do município de Coluna – Minas Gerais: 

 

2.1 – Comunidade Córrego São Pedro do Itimirim e adjacências 

(Córregos: São Pedro, Bonfim, Vermelho, Borges, Correias e 

Mendes):  localizada à 12 km do centro urbano e possui características 

de um distrito. É a comunidade com maior população na área rural da 

cidade. Este território apresenta crescentes índices de violências contra 

crianças e adolescentes, como violência sexual, negligência e 

aliciamento de drogas, segundo dados internos dos serviços do 

Departamento Municipal de Assistência Social e do Conselho Tutelar. 

Atualmente a geração de renda é potencializada, principalmente, devido 

a atuação do campo produtivo da Cenibra Celulose Nipo Brasileira. 

Serão considerados os seguintes locais de referência para atividades na 

Localidade: Salão Comunitário Igreja Católica da Comunidade do 

Itimirim e Escola Municipal Djanira Rosa dos Santos 

 

2.2 – Comunidade Quilombola do Furtuoso e Varjão: A 

Comunidade Quilombola foi registrada pela Fundação Palmares, no 

ano de 2010. Situada a 10km do centro urbano, é uma comunidade de 

fácil acesso. Tem como desafio o enfrentamento ao êxodo rural, mas vê 

na agricultura familiar uma forma de vínculo territorial, as casas são 

mais próximas, o que facilidade a comunicação entre os moradores e 

convivência comunitária. O local de referência para na localidade: 

Salão Sede da Comunidade Quilombola.  

 

2.3 - O Alto da Copasa é o bairro com maior índice de vulnerabilidade, 

está localizada na área urbana do município de Coluna/Minas Gerais. É 

considerado o baixo mais populoso da cidade, apesar dos moradores 

possuírem acesso aos diversos serviços públicos e privados o bairro 

apresenta altos índices de vulnerabilidade social. Apresenta crescentes 

índices de violências contra crianças e adolescentes, como violência 

sexual, negligência, aliciamento de drogas e violência contra a mulher, 

segundo dados internos dos serviços de assistência social. O local de 

referência para na localidade: Sede do CRAS. 

 

3 – Objetivos da Proposta 

 

O Projeto Transformando Vidas visa atender crianças, adolescentes e 

seus familiares da área rural e urbana do município de Coluna – Minas 

Gerais e assim contribuir para o fortalecimento dos vínculos familiares, 

afetivos e comunitários de 280 crianças e adolescentes e suas famílias 

de maneira preventiva, protetiva e proativa, oferecendo-lhes 

alternativas emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade 

social, a fim de garantir o desenvolvimento integral por meio do 

fortalecimento e extensão da cidadania, conforme os seguintes 

objetivos específicos: 

 

1. Contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de sua 

função protetiva, promovendo a interatividade e a convivência social e 

o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 

 

2. Possibilitar construção de projetos de vida, autonomia e 

conhecimento sobre os direitos para as crianças e adolescentes; 

 

3. Incentivar o ingresso e permanência de crianças e adolescentes na 

escola, bem como a melhoria de seu desempenho; 

 

4. A partir das oficinas de capoeira, visa criar diálogos sobre as 

contribuições sociais da capoeira como: resgate cultural e histórico da 

cultura brasileira, tolerância, liberdade de criação, valorização como 

sujeitos ativos e capazes, inclusão social e combate a ociosidade e 

sedentarismo. Compartilhar informações e dar um novo olhar para a 

capoeira, levando o público a criar uma nova percepção sobre valores 

culturais, éticos e sociais. Além disso, objetiva, incentivar, divulgar e 

resgatar a cultura e arte afro-brasileira, através das aulas de iniciação à 

capoeira, maculelê e musicalização, para que as crianças e adolescentes 

da comunidade tradicional situada na cidade (Comunidades 

Quilombolas do Furtuoso e Varjão) tenham o direito à memória, à 

tradição, à cultura e ao pertencimento sejam de fato garantidos; 

 

5. Promover o acesso a temáticas sociais como cidadania, integração 

social e familiar, senso de coletividade e promoção da qualidade de vida 

de crianças e adolescentes, por meio da Oficina de Dança, visa ainda 

trabalhar temáticas sociais como cidadania, integração social e familiar, 

valorizando o diálogo entre saberes comunitários, por meio da dança, 

integrando na realidade local as potencialidades culturais do território 

em que estão inserido, consolidando o direito à cultura e em decorrência 

desta, diminuir as desigualdades sócio-econômico-culturais nas 

diversas regiões geográficas do município; 

 

6. Através dos cursos profissionalizantes, busca-se melhorar o nível de 

escolarização e profissionalização de adolescentes em situação de 

vulnerabilidade de Coluna, gerando maior acesso e manutenção no 

mercado de trabalho. Além de contribuir para o seu desenvolvimento 

integral, o projeto prevê estratégias para o desenvolvimento de 

competências e habilidades para a vida. Com cursos que atendem as 

demandas do mercado local e que evitem o êxodo rural, pretende-se que 

o adolescente vivencie experiências inovadoras, descubra e demonstre 

suas potencialidades, assim como reconheça as competências e 

habilidades que ainda precisam ser desenvolvidas. 

  

4 - Público Alvo: 

 

A proposta visa atender 280 crianças, adolescentes e suas famílias, em 

situação de vulnerabilidade e com direitos violados e que apresentem 

situação de fragilização dos vínculos familiares e/ou sociais, residentes 

na Comunidade São Pedro do Itiimirim e Adjacências, Comunidade 

Quilombolas do Furtuoso e Area Urbana, Bairro Alto da Copasa. Serão 

priorizadas as famílias em situação de pobreza e extrema pobreza, 

usando como base de dados o Cadastro Único.   

 

5 - Descrição da proposta  

 

O município de Coluna/Minas Gerais, carece de entidades e 

organizações da sociedade civil (OSC) para a execução de programas e 

projetos voltados para atendimento de crianças e adolescentes. Os 

programas, projetos e ações desenvolvidos para crianças e adolescentes 

no município são desenvolvidos pelos órgãos da Administração 

Pública. O município possui estruturado e em funcionamento o Centro 

de Referência de Assistência Social – CRAS, equipamento público da 

Politica de Assistência Social. O principal desafio do CRAS no 

momento é atingir um número maior de crianças e adolescentes, para 

tal é necessário a realização de atividades mais atrativas. Atualmente, o 

município conta com uma equipe mínima para realizar as atividades, 

portando é necessário ampliar a equipe, para que em decorrência disso, 

ser possível ampliar o número de usuários. As atividades do CRAS são 

mantidas com recursos próprios, recursos transferidos via Fundo 

Nacional de Assistência Social e recursos captados via Fundos de 

Direitos (Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente FIA Coluna). 

O CRAS no município desenvolve ações voltadas às crianças, 

adolescentes e suas famílias, em situação de vulnerabilidade e com 

direitos violados e que apresentem situação de fragilização dos vínculos 

familiares e/ou sociais, em especial os residentes na Comunidade 
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Quilombolas do Furtuoso e Varjão e na Comunidade Rural Córrego São 

Pedro do Itimirim e adjacências, identificadas como área de 

vulnerabilidade social.  

 

No ano de 2023, foram atendidos pelo CRAS: 83 crianças da 

Comunidade de São Pedro do Itimirim e adjacências; 26 crianças e 

adolescentes na Comunidade Quilombolas do Furtuoso e 157 crianças 

e adolescentes residentes no Alto da Copasa. Foram desenvolvidas 

oficinas de capoeira, artes cênicas, atividades de orientação social e 

cursos profissionalizantes. Tais ações foram possíveis devido a 

execução do Projeto “Cidadania em Ação – Aprimorando Jovens para 

o Futuro”, custeado pela Fundação Itaú Social, via repasse para FIA-

Coluna e encerra-se em dezembro de 2023. Com o Projeto 

Transformando Vidas, pretende-se dar continuidade a oficina de 

capoeira e cursos profissionalizantes para adolescentes de 14 à 17 anos 

e 12 meses, inserção da oficina de dança e realização de atividades 

recreativas.  

 

O Transformando Vida será desenvolvido no período de 12 (doze) 

meses (Janeiro a Dezembro de 2024), onde pretende-se atender 280 

crianças e adolescentes e suas famílias. As atividades serão 

coordenadas pela equipe do CRAS Coluna e executadas pela equipe de 

profissionais a serem contratados com a aprovação do Projeto. Desta 

maneira, o planejamento de cada uma das ações será realizado em 

conjunto com as crianças e adolescentes beneficiários, considerando 

que cada grupo possui suas especificidades e perfil próprio que precisa 

ser levado em consideração, relacionando as suas potencialidades, as 

vulnerabilidades e os riscos sociais.   

Para elaborar este projeto, as ações foram pensadas de maneira a 

contemplar os objetivos e estão amplamente relacionadas com o 

diagnóstico de cada território.  Assim, dividimos o projeto em duas 

fases, sendo a Fase 1 - estruturação e Fase 2 - Ações nos territórios.  

 

Na Fase 1 - estruturação, será necessário: Contratação da Equipe para 

execução do Projeto (01 técnico de Nível Superior). Tal técnico terá 

como função:  a busca ativa do público alvo do Projeto,  articulação 

com rede pública e privada para planejamento das ações a serem 

desenvolvidas,  promoção de palestras, orientação social, discussões 

coletivas, sobre a importância da convivência familiar e comunitária 

garantindo, formação de grupos temáticos com as famílias de modo a 

trabalhar ações e desenvolver as temáticas conforme a demanda de cada 

localidade, acompanhar e dar suporte as oficinas e cursos 

profissionalizantes a serem executados.  

 

A partir do segundo mês dar-se-á as seguintes contratações:  

contratação dos oficineiros para manutenção da oficina de capoeira e 

início da oficina de dança, compra de material necessário para execução 

das atividades e contratação do motorista e de profissional para 

capacitação da equipe. Ao realizar as ações de contratação e compra de 

materiais dar-se a o início das atividades nas localidades pela Equipe 

Técnica de Execução do Projeto:  Divulgação do projeto nos territórios 

selecionados; Visitas de busca ativa para cadastrar e selecionar o 

público alvo.  

 

Na Fase 2 - Ações nos territórios, serão realizadas semanalmente 

oficinas de capoeira e dança para crianças e adolescentes residentes na 

Comunidade de São Pedro de Itimirim e adjacências, Comunidade 

Quilombolas do Furtuoso e Alto da Copasa.  

 

As Oficinas de dança: serão destinadas a grupos de crianças e 

adolescentes, considera-se está uma ferramenta para 

formação/desenvolvimento da autonomia e protagonismo pessoal e 

grupal, visa ainda trabalhar temáticas sociais como cidadania, 

integração social e familiar, valorizando o diálogo entre saberes 

comunitários, por meio da dança, integrando na realidade local as 

potencialidades culturais do território em que estão inserido, 

consolidando o direito à cultura e em decorrência desta, diminuir as 

desigualdades sócio-econômico-culturais nas diversas regiões 

geográficas do município. 

 

As oficinas de capoeira: serão destinadas a grupos de crianças e 

adolescentes, considera-se que a capoeira é símbolo da resistência negra 

e seu reconhecimento reforça a relevância de uma das manifestações 

populares mais expressivas da cultura brasileira e valoriza a influência 

da herança africana na nossa cultura. Além disso, consideramos que 

através de artes marciais, música, acrobacias e dança, esta ação traz 

benefícios físicos e emocionais como melhoria na autoconfiança e 

diminuição do estresse e da ansiedade. A capoeira estimula o respeito e 

a tolerância às adversidades e ao próximo. No caso das crianças, a 

capoeira é uma arte que promove senso de respeito, zelo e cuidado, além 

de ensinar regras, limites pactuados socialmente.  

 

Os adolescentes de 15 anos à 18 anos serão inseridos nos cursos 

profissionalizantes. Os cursos profissionalizantes serão de curta 

duração visando a formação, aprimoramento e o aperfeiçoamento do 

conhecimento dos adolescentes para que esses estejam prontos para os 

constantes desafios do mercado de trabalho.  

  

6 - Justificativa 

 

O município de Coluna - Minas Gerais, está localizado na Região do 

Vale do Rio Doce, segundos dados do IBGE, referente ao ano de 2010, 

tem uma população de 9.024 habitantes, sendo que 3.402 habitantes são 

crianças e adolescentes e 5.210 habitantes residem na área rural, devido 

à grande extensão territorial rural. No que tange ao Índice de 

Desenvolvimento Humano - IDH, apesar das diversas ações já 

realizadas, ainda a média do IDH do município é de 0,583, considerado 

baixo, em relação aos demais municípios do Estado de Minas Gerais,  

segundo o ranking do IBGE dentre os 853 municípios, Coluna ocupa a 

810° Posição e a nível nacional 4562º, dentre os 5.565 municípios 

brasileiros. 

 

Entre os serviços desenvolvidos pela Administração Pública Municipal, 

com vista a superação de enfrentamento e prevenção de violações de 

direitos encontram-se as atividades desenvolvidas pelo Centro de 

Referência de Assistência Social – CRAS. O CRAS de Coluna prima 

pelo atendimento prioritário de crianças e adolescentes em situação de 

risco e vulnerabilidade social, em acolhimento institucional e que 

vivenciam as diversas formas de violências (sexual, física, psicológica 

e negligência).  

 

Neste sentido, faz-se necessário destacar os índices de violências contra 

crianças e adolescentes colunenses nos últimos três anos (2020, 2021 e 

2022 - 1º trimestre), por meio do relatório de atividades do Conselho 

Tutelar.  Com destaque para os casos de negligências, que subiram de 

24 registros em 2020, para 52 notificações no primeiro III de 2022. Os 

casos de abandonos de incapaz subiram de 02 registros, para 06 

notificações. Tais aumentos, foram identificados em diversas 

tipificações como: envolvimento com drogas lícitas e ilícitas, violências 

sexuais, agressões físicas, violência psicológica, conflito familiar, 

dentre outras. 

 

Atualmente os serviços de assistência social, principalmente o CRAS, 

dependem de recursos públicos devido ao déficit progressivo de 

recursos federais, destinado para manutenção dos serviços de 

Assistência Social. A redução de repasse dos recursos refletem nos 

serviços do município, onde observa-se um aumento da desigualdade 

social e pouco recursos para atendimento do público que mais necessita. 
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É frente a esse cenário desafiador que acredita-se que deve-se ampliar 

o atendimento e o acompanhamento sociofamiliar de crianças e 

adolescentes na Comunidade Rural Córrego São Pedro do Itimirim e 

Adjacências e Comunidade Quilombolas do Furtuoso, identificadas 

como área de vulnerabilidade social visto que são localidades que 

apresentam alto índice de vulnerabilidade e dificuldade de acesso a 

serviços e programas de proteção social. Neste sentido, é necessário 

reforçar que o projeto focará as ações no desenvolvimento de atividades 

junto a crianças, adolescentes e suas famílias, centradas na socialização 

e convívio saudável, proporcionando trocas de experiências e vivências, 

fortalecendo o respeito, a autonomia e a sociabilidade, com o 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e na prevenção de 

situações de situações de risco social.  

 

7 - Organizações Parceiras 

 

Para execução do trabalho serão realizadas parceiras com os seguintes 

parceiros: 

 

1 - Comunidade Quilombolas do Futuroso e Varjão - fornecimento de 

dados locais, sugestão de temas a serem trabalhados e parceira na 

seleção do público alvo, espaço físico para execução das atividades; 

 

2 – Igreja Católica, espaço físico na Comunidade Rural de São Pedro 

do Itimirim; 

 

4 – Conselho Tutelar – encaminhamentos das crianças e adolescentes 

em situação de violência;  

 

5 - Departamento Municipal de Assistência Social – encaminhamento 

das crianças e adolescentes em situação de violação de direitos; 

 

6 – Departamento Municipal de Saúde – encaminhamentos de crianças 

e adolescentes em situação de violência; 

 

7 – Setor do Cadastro Único – fornecimento de listagem de famílias, 

crianças e adolescentes em situação de pobreza e extrema pobreza; 

 

8 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes – 

controle social e acompanhamento da execução das atividades; 

 

9 – Conselho Municipal de Assistência Social – acompanhamento as 

ações do Projeto; 

 

10 – Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF – 

encaminhamento do público alvo a ser inserido nas atividades; 

 

11 - Unidade de Acolhimento Institucional para Crianças e 

Adolescentes "Abrigo Recomeço", encaminhamento das crianças e 

adolescentes acolhidas para participar das atividades.   

 

8 -  Resultados que a execução da proposta deverá trazer para 

os beneficiários 

 

1 -  Redução das ocorrências de situações de vulnerabilidade social, 

com menor ocorrência de riscos sociais, agravamento e ou 

reincidências. 

 

2 - Inserção das crianças, adolescentes e famílias às políticas públicas 

de Assistência Social. 

 

3 - Redução e prevenção de situações de isolamento social e 

institucionalização, com formação cidadã. 

 

4 - Ampliação da capacidade protetiva da família e a superação de suas 

dificuldades de convívio. 

5 - Redução dos índices de evasão escolar e melhoria do desempenho 

acadêmico. 

 

6 - Adolescentes preparados e em melhores condições de ingresso no 

Mercado de Trabalho. 

 

7 - Resgate da memória e da cultura local, especialmente nas 

comunidades tradicionais (quilombolas). 

 

8 - Redução dos indicadores de êxodo rural. 

 

9 - Monitoramento das ações e avaliação dos resultados  

 

O monitoramento do projeto se dará através de observação, registro 

diário, registros fotográficos, listas de presença, controle de 

participação, com avaliação trimestral das crianças, adolescentes, 

famílias e profissionais do projeto.   

 

Quanto aos resultados, serão aferidos mediante formulários próprios 

elaborados pelo Departamento de Assistência Social da Prefeitura 

Municipal de Coluna/MG, em consonância com o CRAS e conselheiros 

do CMDCA. 

Atividades 

12 meses 

M
ês
1 

M
ês
2 

M
ês
3 

M
ês
4 

M
ês
5 

M
ês
6 

M
ês
7 

M
ês
8 

M
ês
9 

M
ês
10 

M
ês
11 

M
ês
12 

Aquisição de Materiais 

permanentes 
    X                   

Aquisição de Materiais 

de consumo  
X X X X X X X X X X X X 

Contratação de Técnico 

de Nível Superior 

 

X 
                     

Contratação de 

Motorista e Oficineiros 
 X           

Capacitação   X           X         

Reuniões de Articulação 

com órgãos públicos e 

privados 

  X   X   X   X   X   X 

Divulgação do Projeto    X         X         

Visitas de Busca para 

cadastramento do 

público para participar 

do Projeto 

X  X                     

Formação dos Grupos 

em cada localidade 
  X                     

Oficina Capoeira   X X X X X X X X X X X 

Oficina Dança   X X X X X X X X X X X 

Profissional para Curso 

Profissionalizante de 

Manicure 

     X                  

Profissional para Curso 

Profissionalizante 

Cabelereiro Masculino  

      X                 

Profissional para Curso 

Profissionalizante 

Mecânico Básico de 

Motocicleta 

          X             

Avaliação e 

monitoramento  
         X          X 
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